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COMDEMA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - MAIRIPORÃ. 

 

(LEI MUNICIPAL N° 4.363, DE 13, DEZEMBRO DE 2024 / DECRETO Nº 10.145, DE 27, JANEIRO DE 2025) 

 

ATA - 14ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA – GESTÃO 2024/2026 

 

Mairiporã, 31 de julho de 2025. 

 

 

Presencial: Secretaria do Meio Ambiente de Mairiporã. 

Alameda Tibiriçá, 535, Vila Nova, Mairiporã SP, CEP - 07600-168 

 

Online: Plataforma Google-meet. Endereço: https://meet.google.com/nws-jcmd-tox 

O link foi disponibilizado no grupo WhatsApp 15 (quinze) minutos antes do início da Reunião. 

Horário: Início: 15h15min / Duração: Máximo 2 horas. 

 

 

Direção dos Trabalhos: Eng. Civil José Eduardo Victorino. 

Presidente: Eng. José Eduardo Victorino. 

Vice-Presidente: Camila Cortegoso Siaulys Zanchetta. 

Secretária COMDEMA:  Thais da Silva Faro. 

Secretário do Meio Ambiente de Mairiporã: Eng. José Eduardo Victorino. 

 

Ao trigésimo primeiro dia do mês de julho de 2025, reuniram-se os membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Mairiporã, na sala de reuniões da Secretaria do 

Meio Ambiente de Mairiporã, formato reunião hibrida Plataforma Google-meet, para realização 

da decima quarta reunião ordinária, mês julho de 2025. 

 

  

https://meet.google.com/nws-jcmd-tox
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Lista dos Presentes, Conselheiros e Conselheiras: 
 

José Eduardo Victorino (1) Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Silvana Carvalho Galindo (1) suplente 

 

Eduardo de Souza Martins (0) Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
Christiane Borba Perrucci (2) Suplente 

 

Marguerite Fioravante dos Santos (0) Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude 
Mauricio Sentello Alves (0) Suplente 

 

Gustavo Rene Diaz Ortinz (0) Secretaria Municipal de Saúde 
Raphael Blanes (3) Suplente 

 

Amabile dos Santos Bernardini Bueno (0) Secr. Mun. de Habitação, Regularização Fundiária e    
                                                                   Planejamento Urbano 
Marta Beatriz Pereira da Silva (0) (Suplente) 

 

Daniel de Azevedo (0) Secretaria da Educação 
Yara Maria Oliveira Boni (0) Suplente 

 

Dulcilene Tozzi de Souza (0) Associação dos Técnicos, Tecnólogos, Engenheiros, Geólogos,  
                                                 Arquitetos e Agrônomo de Mairiporã  
José Edson Modesto (0) Suplente 

 

Alexandre Cesar da Fraga Pinheiro Junior (4) Instituto ECCO  

Sueli Aparecida Martins da Fraga Pinheiro (0) Suplente 

 

Jose Roberto Silva (5) JRJ Ambiental 
Caio Margonari dos Santos (0) Suplente 

 

Carla da Silva Pinto Domingos (6) CONACE – Congregação Nacional das Associações  

                                                                                Condomínios e Empresas 
Crystiane Bagatelli dos Santos (0) Suplente 

 

Mario Cesar do Nascimento (7) IPEH - Instituto de Pesquisas em Ecologia Humana 

Silvio João Storace da Silva (2) Suplente 

 

Camila Cortegoso Siaulys Zanchetta (0) Instituto Tatiana Siaulys 
Vera Campos de Oliveira walendzus (0) Suplente 

 
[Quórum 5 (cinco) membros] // [Quórum Mínimo 1/3: 4 (quatro) membros] 

[Total de Conselheiros (as) 12 (doze) membros] 
 
 
Convidados: Sra. Adriana Buazar, Srta. Bianca Timulião Forti, Sra. Suraia Calixto, Sr. Vinicius,  
                       Sr. Flavio Soares Barros 
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ATA – Reunião Gravada – MINUTA: 

 

O Presidente do COMDEMA, Eng. Victorino, cumprimenta a agradece a presença de todos os 

conselheiros, conselheiras e convidados, informa que temos quórum para realização da 

reunião. 

 

O Presidente solicitou a dispensa da leitura da ATA da 13ª. Reunião Ordinária do COMDEMA, 

realizada no dia 26 de junho de 2025, e colocou em votação a dispensa da leitura e aprovação 

da ATA. 

 

Dispensada a Leitura e Aprovação da Ata, por unanimidade. 

 

O Presidente solicitou autorização junto aos conselheiros e conselheiras para gravar a reunião 

para efeito apenas de elaboração da Ata, bem como a direito de imagens, consentimento, 

para publicação das fotos que constarão da Ata. 

 

Aprovado por unanimidade pelos presentes na sala de reunião da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente de Mairiporã e pelos participantes online. 

 

Primero Item da Pauta: Informes gerais (verbal dos conselheiros (as) e de recebimento de 

denúncias formalizadas (através de ofícios); 

 

Victorino: Solicito que as pessoas que estiverem online, que não são conselheiros ou 

conselheiras, coloquem no Chat as suas perguntas, duvidas, contribuições, entre outros 

assuntos pertinentes ao meio ambiente, havendo tempo na reunião abriremos a palavra, bem 

como farão parte da ATA, os conteúdos pertinentes. 

 

Victorino: Informar que estamos acompanhando as tratativas da PL 2159-2021, que trata 

sobre o licenciamento ambiental, a chamada PL da devastação, nossa equipe tem participado 

das inúmeras manifestações que tem ocorrido. Na última reunião do COMSEMA – Conselho 
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Estadual de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, fiz uma sugestão de envio de uma moção 

para os deputados federais e senadores, sobre o posição do Estado de São Paulo, que foi 

aprovada na plenária do COMSEMA, assim que for publicada eu disponibilizo no grupo de 

WhatsApp da Diretoria do COMDEMA. Estamos na fase do veto ou não do presidente da 

republica 

 

Victorino: Sobre a Comissão Permanente do Plano de Saneamento Básico, já foi publicada 

na imprensa oficial, em breve faremos a primeira reunião da comissão, entre outros assuntos 

vamos tratar da participação social, ou seja, controle social. 

 

Victorino: Informar que estamos implantando o Conselho Gestor da Estrada Parque da 

Roseira, órgão colegiado para a gestão democrática de políticas públicas, com a participação 

de representantes do poder público e setores da sociedade civil. 

 

Victorino: Informar que a CASC – Congregação das Associações da serra da Cantareira, foi 

reativada e temos também a implantação da FAM – Federação das Associações da Serra da 

Cantareira. A Secretaria Municipal de Meio ambiente de Mairiporã estará buscando parcerias 

com as duas entidades da Sociedade Civil, para elaboração de projetos e parcerias voltadas 

ao meio ambiente.  

 

Silvio: Eduardo, eu localizei essa cartilha ambiental feita há um tempo atrás pela própria 

Prefeitura, que foi distribuída nas escolas, eu acho que seria interessante nós analisarmos 

junto ao Conselho Gestor do Fundoambiental, para viabilizar uma nova edição dessa cartilha.  

 

Victorino: Silvio, ok, vamos fazer um orçamento e trazer para aprovação da plenária do 

COMDEMA, após enviamos para aprovação do Conselho Gestor do Fundoambiental. 

 

Carla: Eduardo, no mirante da Mantiqueira, está acontecendo uma movimentação de solo, e 

estão cortando vegetação numa área de APP – Área de Preservação Permanente,    
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Victorino: Carla, esta denúncia não chegou até nós, por favor envie a localização atual pelo 

WhatsApp e o endereço completo do local, que faremos uma fiscalização. 

 

Carla: Eduardo, sobre os PEVs, Ponto de Entrega Voluntária (recicláveis) do Bairro 

Renascença quando serão reinstalados? 

 

Victorino: Carla, ainda não obtivemos um retorno do novo local para reinstalação dos PEVs, 

vamos cobrar e passo uma posição na próxima reunião. 

 

Carla: Eduardo, só para deixar registrado na Ata, que conste da pauta da próxima reunião 

ordinária as alterações no plano diretor. 

 

Victorino: Carla, ok, constará da pauta. 

 

Carla: Eduardo, gostaria de ler um texto que escrevi sobre algumas críticas ao meio ambiente. 

 

Nota: O texto da Conselheira Carla está nos Anexos desta ATA. 

 

Victorino: Carla, meus sinceros agradecimentos pela sua manifestação, atitudes com a sua 

nos motiva a continuar defendendo o nosso meio ambiente e superando os desafios do dia a 

dia.  

 

Mario: Sobre a audiência pública da futura Casa do Autista, a necessidade de disponibilizar 

todo o material para a análise das propostas e projetos. Peço ao senhor Secretário Eduardo, 

que conste da Ata as minhas colocação feita no grupo de WhatsApp do COMDEMA. 

 

Victorino: Mario, as suas colocações estarão nos anexos desta Ata. 

 

Rafael: Eduardo, por que na Comissão de Permanente de Saneamento Básico, não tem 

nenhum representante da saúde? 
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Victorino: Rafael, está na lei Complementar n°. 479 de 9 de outubro de 2024, que farão parte 

da composição da Comissão Permanente do Saneamento Básico, os membros das secretaria 

que compõe o CONCIDADE- Conselho da Cidade, e a Saúde não tem assento no 

CONCIDADE.  

 

Segundo Item da Pauta: Relatório das fiscalizações ocorridas pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Grupo Integrado de Fiscalização - GIF (Lei 15.790 de 16 de abril de 2015): 

 

Victorino: Realizamos a diligencia do GFI – Grupo Integrado de Fiscalização no Município de 

Mairiporã no mês de julho de 2025, no sitio do Matias e também no Parque Estadual do 

Itapetinga, por solicitação da Dra. Joana Franklin de Araújo do Ministério Público do Estado 

de São Paulo, estamos programando uma data com a coordenadoria do GFI, para retornar e 

realizar as demolições. A Policia Militar Ambiental do Estado de São Paulo – Atividade 

Delegada e a GCM Ambiental, continuam fazendo diligências de monitoramento das áreas 

fiscalizadas e autuadas, bem como o atendimento de denúncias. 

 

Victorino: Sobre a denuncia de invasão no antigo Haras no Bairro Bela Vista, estamos 

monitorando o local e a Elektro fara a retirada de toda a fiação clandestina. 

 

Terceiro Item da Pauta: Relatório do andamento de cumprimento das metas do Programa 

Município VerdeAzul: 

 

Victorino: Continuamos trabalhando na captação dos documentos para o novo ciclo que inicio 

no mês de agosto de 2024, com termino em julho de 2025, aguardando liberação para envio 

dos documentos na plataforma do Município VerdeAzul, previsão até o início do mês de 

agosto/2025. Objetivo nota 7,0. 

 

Quarto Item da Pauta: Relatório de acompanhamento do Plano municipal de saneamento 

básico: 
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Victorino: O Decreto da Comissão Permanente do Plano de Saneamento de Água e Esgoto, 

em conformidade com a Lei n° 479 de 9 de outubro de 2024, o decreto de nomeação já foi 

publicado na imprensa oficial, em breve faremos nossa primeira reunião, alguns dos pontos 

que vamos tratar será o Anexo II e o Controle Social. 

 

Mario: Esta questão do saneamento com a ausência da saúde na comissão permanente do 

saneamento básico, além do controle social, é muito crítico e grave, por ofender princípios 

que ela mesma coloca sobre o controle social, participação de associações de bairro, e os 

aspectos de saúde pública, ao meu ver esta lei é inconstitucional. 

 

Victorino: Mario, o que ficou decidido é que não teríamos mais a Câmara Técnica para tratar 

do plano de saneamento básico, e que os conselheiros e conselheiras do COMDEMA 

participariam das reuniões da Comissão Permanente do Saneamento Básico, utilizaríamos 

este fórum para a participação da sociedade civil de uma forma geral, na primeira reunião da 

comissão será pautado a participação da sociedade civil e como faremos para objetivar o 

controle social. Reforço que a formação de uma carma técnica para tratar do tema 

saneamento básico poderá ser proposto por qualquer conselheiro ou conselheira que 

levaremos para aprovação na plenária do COMDEMA. 

 

Quinto Item da Pauta: Relatório do acompanhamento do Plano Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos, instituição de Grupo de Trabalho de Resíduos Sólidos da Construção 

Civil; 

 

Victorino: Continuamos nas tratativas com a Dra. Joana Franklin de Araújo do Ministério 

Público de Estado de São Paulo, sobre uma verba de um TAC – Termo de Ajuste de Conduta 

junto a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sã Paulo, para 

contratação do Plano de Resíduos Sólidos.  

Continuamos trabalhando para instalar dois eco pontos com parceria com empresas que já 

tem eco pontos instalados em outros municípios da região, um será próximo ao pedágio e o 

outro no pátio da Prefeitura na Terra Preta. 
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Silvio: Quando o plano de resíduos sólidos foi elaborado, conforme Lei 12.305 de 2010, deixa 

claro que não é só resíduos sólidos da construção civil, quando você limita aqui, você exclui 

os demais. Proponho alterar o texto deste item, para que seja mais abrangente. 

 

Victorino: Silvio, podemos fazer o seguinte, me envie o que podemos estar tratando neste 

item? Vou colocar na Ata, nos anexos, na próxima reunião agente decide como podemos tratar 

deste tema, inclusive uma proposta de alteração do texto. 

 

Sexto Item da Pauta: Informações sobre a institucionalização de Conselhos Gestores: 

Estrada Parque Cantareira da Roseira, ARIE Pico do Olho D’Água: 

 

Victorino: Não estamos conseguindo uma reunião com a Dra. Marcela Figueiredo Bechara 

Ferro do Ministério público de Mairiporã, para definir o que aprovamos na reunião do 

COMDEMA do dia 30 de janeiro de 2025, que o conselho gestor do Pico do olho D’Agua será 

uma extensão do COMDEMA, com base na decisão da plenária do COMDEMA.  

 

Com relação ao Conselho Gestor da Estrada Parque da Roseira, já está na imprensa oficial 

para a publicação do convite para a participação da sociedade civil, conforme solicitação da 

CASC e do Vereador DU. Previsão para implantação do Conselho Gestor da Estrada Parque 

da Roseira, Setembro de 2025. 

 

Mario: Sobre essa questão do conselho da Estrada Parque, a gente tem a contribuir com um 

projeto original da Estrada Parque que nós fizemos, eu fui o responsável técnico do projeto. 

Agora, com relação ao plano de manejo da área de relevante interesse ecológico do Pico do 

Olho D'Água, a gente retoma a nossa posição que, sem plano de manejo, não é possível a 

realização de atividades, salvo se o plano de manejo permitir. 

 

Victorino: Mario, eu entendo a sua posição, precisamos elaborar o plano de manejo, estamos 

com esta pendencia, sobre a realização de atividades, precisamos tratar caso a caso, 
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Sétimo Item da Pauta: Acompanhamento da revisão do Plano Diretor Municipal com 

cumprimento dos itens, Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e 

Plano de Proteção ao Manancial do Rio Jundiaizinho em Terra Preta. 

 

Victorino: Continuamos com nossa equipe da vigilância sanitária, fazendo vistorias de campo 

e orientando os moradores dos loteamentos irregulares que interferem na qualidade da agua 

que chega na ETA – Estação de Tratamento de Agua em Terra Preta. A Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente está em tratativas com o Comitê PCJ - Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí, para buscar alternativas para elaboração do PMMA. 

Continuamos fiscalizando o motivo da baixa vazão no Rio Jundiaizinho, para identificar 

possíveis captações de agua irregulares no curso d’agua, que tem provocado a diminuição no 

volume de agua do córrego, prejudicando a capitação de agua bruta para o tratamento, bem 

como possíveis descartes irregulares no córrego. Sobre Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica, estamos buscando verba para elaboração do plano junto ao 

FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos. 

 

Mario: Sobre o Jundiaizinho, é muito importante o monitoramento.  Agora sobre a questão do 

PMMA, acho importante ressaltar a necessidade de um temo de referência do zoneamento do 

centro, ZEDEC, coloco isso, porque temos várias obras surgindo. 

 

Victorino: Mario, sim, muito importante este olhar para a ZEDEC – Zona Especial para o 

Desenvolvimento de Atividades Econômicas e Culturais. 

 

Oitavo Item da Pauta: Institucionalização do Grupo de Trabalho sobre Arborização Urbana; 

 

Victorino: Temos um GT – Grupo de Trabalho, trabalhando sobre Arborização Urbana, a 

Gabriela, aqui do nosso licenciando ambiental está ajudando. Continuamos buscando a 

captação de verba para elaboração do Plano de Arborização Urbana. Já iniciamos o projeto 

de arborização da Avenida Boulevard, e no trecho do parque Linear, no local que estão sendo 

instaladas as aduelas. 
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Nono Item da Pauta: Deliberações sobre a institucionalização da lei da Política Municipal 

Ambiental: 

 

Victorino: O departamento de Licenciamento Ambiental está estudando as alterações que 

serão necessárias na Lei 3858 de LEI Nº 3.858, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.019, tão logo o 

trabalho estiver finalizado será apresentado para o COMDEMA.  

 

Decimo Item da Pauta: Revisão Regimento Interno – Procuradoria do Município 

 

Victorino: A proposta de revisão do Regimento Interno já está concluída, com as 

recomendações e apontamentos da procuradoria geral do município. E já encaminhei no 

grupo de WhatsApp da diretoria para leitura dos conselheiros e conselheiras, para posterior 

aprovação em plenária. 

 

Decimo Primero Item da Pauta: Lei Mudanças Climáticas: 

 

Victorino: Estamos aguardando a publicação do Plano Estadual de Adaptação e Resiliência 

Climática, que já encerrou a consulta pública, para após agente subir a nossa lei municipal, 

desta forma podemos reavaliar a nossa proposta de projeto de lei em consonância com o 

Plano Estadual de Adaptação e Resiliência Climática.  

Com a aprovação do PEARC que é o plano que visa preparar o estado de São Paulo para 

lidar com os efeitos das mudanças climáticas, como secas, inundações e ondas de calor, 

através de ações de adaptação e resiliência, estamos retomando o Projeto de Lei Mudanças 

Climáticas. 

 

Decimo Segundo Item da Pauta: Deliberação 01/2024 – Publicada no Diário Oficial Caderno 

Executivo, quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 - Seção I São Paulo, 134 (34) – 47: 
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“Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024 De 08 de fevereiro de 2024 101ª 

Reunião Extraordinária do Plenário do CONSEMA Fixa tipologia para o licenciamento 

ambiental municipal de empreendimentos e atividades que causem ou possam causar 

impacto ambiental de âmbito local, nos termos do artigo 9º, inciso XIV, alínea “a”, da 

Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro de 2011.” 

 

Victorino: As Atas e as Pautas, estão sendo publicadas na Aba da ALA – Agencia de 

Licenciamento Ambiental, site da Prefeitura de Mairiporã. 

 

Decimo Terceiro Item da Pauta:  LEI Nº 2669, DE 9 DE MAIO DE 2007. "DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDOAMBIENTAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."  

 

Victorino: A Conta já está aberta, estamos verificando a disponibilidade da verba junta a 

Secretaria da Fazenda. Estamos solicitando uma reunião conjunta entre o COMDEMA e 

Secretaria da Fazenda para definir detalhes do funcionamento do FUNDOAMBIENTAL. 

 

Colocações Apontadas no Chat: 

Sra. Suraia Calixto, pode falar! 

Gostaria de saber se os documentos que foram solicitados para a audiência pública da futura 

casa do autista, já foram disponibilizados? 

 

Victorino: Sra. Suraira, já passei para o secretário de Obras e Planejamento, o secretário irá 

disponibilizar o material que for pertinente e que já estiver disponível. 

 

Sr. Flavio Soares de Barros, pode falar! 

 

Eu vou falar rapidinho, já peço desculpas se eu cair, porque a internet aqui tá péssima, por 

isso eu não tenho deixado a câmera ligada. Só para reclamar daquela questão da participação 

no social no desenvolvimento do plano de saneamento básico. Como as pessoas que já me 
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conhecem aqui sabem, é um debate que eu venho travando há muito tempo, quando muito é 

feito de forma parcial, quando digo parcial, estou dizendo de não inteiramente e não 

direcionado. 

 

E eu acho importantíssimo que se abra essa participação social, que haja transparência no 

processo e que a participação seja mais ampla possível, porque limitar a um conselho ou a 

uma comissão acaba sendo prejudicial, porque não há o repartimento da sociedade, do que 

as pessoas pensam e das necessidades. 

 

Nesse momento, A gente está falando exatamente dessa questão de transparência e de como 

as demandas sociais surgem nesse processo de abertura, então eu acho muito importante 

que seja revista essa questão, que não seja meramente um grupo, uma composição reduzida, 

não estou fazendo nenhuma sobre ilação, sobre a composição, sobre posicionamento, etc. 

 

E eu acho que as pessoas precisam ter uma visão transversal Então desde já também me 

coloco à disposição para colaborar nesse acompanhamento, mas é importante que haja uma 

participação efetiva da sociedade. 

 

Victorino: Sr. Flávio, esteja certo que faremos o melhor e o que estiver ao nosso alcance, 

para que a sociedade participe e entenda todo este processo e possa contribuir de forma 

harmoniosa. 

 

Sra. Adriana Buazar, pode falar! 

 

Sr. Eduardo, quando vamos fazer aquela visita do Vale das Flores? Por que lá temos uma 

situação muito seria de saneamento básico. Sobre também o aumento da reciclagem no 

município e a questão dos Eco pontos? 

 

Victorino: Sra. Adriana, sobre a visita no Vale das Flores, faremos em breve, ainda não temos 

uma dada porque envolve três secretarias, Habitação, Meio Ambiente, Saúde e Serviços 

Urbanos. Já aumentamos muito a reciclagem na Serra da Cantareira, inclusive estamos tendo 
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uma diminuição no descarte irregular. Sobre os eco pontos, estamos fazendo o levantamento 

juntos a empresas que possam fazer a implantação dos eco pontos em nosso município, 

recebimento e destinação.  

 

 

 

 

Não havendo mais nada para discutir e com a conclusão dos itens pauta, Eu, Jose Eduardo 

Victorino, dou por encerrada a 14ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA. 

 

 

 

 

 

A reunião encerrada, as 17h06min. 

Eu, Jose Eduardo Victorino, lavro está ata, que depois de lida será aprovada pela plenária: 

 

               
 
 
 
 
_______________________________  ________________________________ 
Engenheiro José Eduardo Victorino                       Thais da Silva Faro 

          Presidente COMDEMA                                   Secretária COMDEMA 
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CONTROLE DAS FALTAS - Reunião Ordinária 31-07-2025 
 

Sociedade Civil / Poder Publico Cargo Representante Presença Observação 

 

Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente 

Titular José Eduardo Victorino Presente 

    1 
Suplente  Silvana Carvalho Galindo Presente 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular Daniel de Azevedo - 

 
Falta 

Justificada   
2 

Suplente Yara Maria Oliveira Boni - 

Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento 

Titular Eduardo de Souza Martins 
  

  

 3 
Suplente Christiane Borba Perrucci Presente   

Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Juventude 

Titular Marguerite Fioravante dos Santos - 

  
Falta 

Justificada   
4 

Suplente Mauricio Sentello Alves - 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular Gustavo Rene Diaz Ortinz 
  

   5 
Suplente Raphael Blanes Presente 

Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e 

Planejamento Urbano 

Titular 
Amabile dos Santos Bernardini 
Bueno 

  

  
Falta 

Justificada   
6 

Suplente  Marta Beatriz Pereira da Silva - 

Associação dos Técnicos, 
Tecnólogos, Engenheiros, Geólogos, 

Arquitetos e  
Agrônomo de Mairiporã 

Titular José Edson Modesto 
  

  
Falta 

Justificada   
7 

Suplente Dulcilene Tozzi de Souza 
  

Instituto ECCO 

Titular 
Alexandre Cesar da Fraga Pinheiro 
Junior 

Presente 

   8 
Suplente 

Sueli Aparecida Martins da Fraga 
Pinheiro 

  

JRJ Governança Socioambiental 
Compliance 

Titular Jose Roberto Silva Presente 

   9 
Suplente Caio Margonari dos Santos 

  

CONACE – Congregação Nacional 
das Associações Condomínios e 

Empresas 

Titular Carla da Silva Pinto Domingues Presente 

    10 
Suplente Crystiane Bagatelli dos Santos - 

IPEH - Instituto de Pesquisas em 
Ecologia Humana 

Titular Mário Cesar L. do Nascimento  Presente 

   11 
Suplente Silvio João Storace da Silva Presente 

Instituto Tatiana Siaulys 

Titular Camila Cortegoso Siaulys Zanchetta - 

  
Falta 

Justificada   
12 

Suplente Vera Campos de Oliveira walendzus 
  

[Quórum Mínimo 1/3: 4 (quatro) membros] 
[Total de Conselheiros (as) 12 doze membros] 
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ANEXOS 
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O texto da Conselheira Carla lido na plenária da 14ª Reunião Ordinária do COMDEMA. 

 

“Hoje quero falar sobre algo que está me incomodando bastante. Minha fala ver alguns dos 

espaços com o Grupo de Jardim Sábia do município. Há pessoas que escolhem atacar e falar 

mal e até desrespeitar o secretário de forma agressiva e mal educada, mesmo sabendo que 

ele está presente nesses grupos. 

 

Isso não é só uma falta de respeito com ele como pessoa, mas como um trabalho sério que 

ele representa e que é, como todos nós, que queremos um município melhor. Mais grave 

ainda é perceber que muitas dessas cobranças feitas a ele, na verdade, são responsabilidades 

que cabem a cada um de nós. O meio ambiente é uma causa coletiva e todos nós temos um 

papel a cumprir. Em vez de apontar o dedo, fazer críticas, que tal nos unirmos para apoiar o 

trabalho que está sendo feito? 

 

Que tal oferecer sugestões construtivas e participar das ações propostas? Ou até mesmo 

tomar a iniciativa em vez de só criticar? A mudança que queremos não acontece com ataques 

ou ofensas, mas com empatia, diálogo e colaboração. Eu peço que todo o respeito que 

refletimos sobre como estamos tratando quem está se dedicando ao nosso município. Vamos 

no colocar no lugar do outro, reconhecer o esforço de quem está na linha de frente e fazer a 

nossa parte. 

 

Afinal, cuidar do meio ambiente não só é um trabalho do secretário, é uma lição de todos nós. 

Então assim, às vezes eu fico meio indignada quando eu vejo algumas coisas. Mesmo que eu 

já conheça o seu trabalho antes de ser secretário, quando você trabalhava na Defesa Civil do 

Município. E às vezes eu vejo algumas críticas que são até injustas. Eu acho que todo mundo 

aqui tem defeito, eu tenho bastante, você também tem, todo mundo aqui tem defeito. 

 

E algumas críticas partem, só que a pessoa também não faz nada. Só criticar é muito fácil. 

Então assim, eu tenho embates com você, que a gente às vezes briga, só tem respeito. 

Depois a gente vai e sempre procura uma solução. Então a gente sempre tem briga, 

discussões, mas ao mesmo tempo a gente tenta solucionar algumas coisas.” 
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Sr. Presidente , Solicito inclusão  de pauta para a próxima plenária: 

 

Organização da audiência pública convocada para o dia 28 de agosto . Obra na Praça Oscar 

Faro, com : 

 

A) Pedido para a representação  no COMDEMA  da Secretaria de obras e planejamento, ou 

outra que se julgar apta, de  apresentação (sem debates) de documentos existentes de:  

 

1 - plantas e memoriais descritivo de construção e atividades ,cronograma de obras aprovados    

e ou  analisados por órgãos competentes; 

 

2 - relato do processo de pedido da emenda parlamentar anunciada e fluxo de análises 

necessárias pelos órgãos competentes envolvidos dos documentos do item 1; 

 

3 - Estudo de viabilidade técnica realizado  apontando alternativas de outros espaços públicos 

existentes, conclusivo pelo local pretendido, assinado por técnico competente (engenheiro e 

ou arquiteto urbanista, com ART recolhida) atestando a conformidade com o Plano diretor 

(relacionando artigos) e com o Plano Urbanístico apontado para o zoneamento ZEDEC; 

 

4 - Formas pretendidas de divulgação em site desses documentos para serem debatidos na 

Audiência Pública. 

 

B) Documento de regimento da audiência publica explicitando a ordem dos oradores, tempo 

e direito  de fala, formas de inscrição, de transmissão, gravação, prazos em que este 

documento será disponibilizado em site e mídias social.             

Propomos que os documentos não sejam debatidos, apenas apresentados fisicamente ou por 

meio digital e disponibilizadas cópias, ou garantido o direito de fotos, caracterizando a sua não 

apresentação até o momento da reunião Plenária do COMDEMA como  inexistentes até  

aquele momento. 

Desde já solicitamos constar em ata todo o material e relatos sobre essa pauta. 
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Proposta para discução item sexto da Pauta / Apresentado pelo Sr. Silvio. 

 

Um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) é um documento que estabelece 

diretrizes e procedimentos para a gestão adequada dos resíduos sólidos gerados por uma 

organização, atividade ou município. O objetivo é minimizar a geração de resíduos, promover 

a reciclagem e reutilização, e garantir a disposição final adequada. 

 

Componentes de um PGRS: 

1. Diagnóstico: Identificação dos tipos e quantidades de resíduos gerados. 

2. Objetivos e metas: Estabelecimento de objetivos e metas para a redução, reutilização e 

reciclagem de resíduos. 

3. Programas e ações: Implementação de programas e ações para alcançar os objetivos e 

metas. 

4. Responsabilidades: Definição das responsabilidades de cada setor ou pessoa envolvida na 

gestão de resíduos. 

5. Monitoramento e avaliação: Acompanhamento e avaliação do desempenho do plano. 

 

Etapas de um PGRS: 

1. Prevenção: Redução da geração de resíduos. 

2. Minimização: Redução da quantidade de resíduos gerados. 

3. Reutilização: Utilização de materiais ou produtos novamente. 

4. Reciclagem: Transformação de materiais em novos produtos. 

5. Tratamento: Processamento de resíduos para reduzir sua periculosidade ou quantidade. 

6. Disposição final: Destinação final adequada dos resíduos. 

 

Benefícios de um PGRS: 

- Redução de custos 

- Melhoria da imagem da organização 

- Cumprimento de requisitos legais 

- Redução do impacto ambiental 

- Promoção da sustentabilidade 
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Importância de um PGRS: 

- Garante a gestão adequada dos resíduos sólidos 

- Ajuda a prevenir problemas de saúde e ambientais 

- Contribui para a conservação dos recursos naturais 

- Apoia a implementação de práticas sustentáveis 

Os resíduos sólidos podem ser classificados de acordo com sua origem, composição e 

periculosidade. Aqui estão alguns dos principais tipos de resíduos sólidos: 

 

Quanto à Origem: 

- Resíduos Domiciliares: Provenientes de residências, incluindo restos de alimentos, papel, 

plástico, vidro, etc. 

- Resíduos Comerciais: Gerados em estabelecimentos comerciais, como lojas, escritórios e 

restaurantes. 

- Resíduos de Serviços de Saúde: Provenientes de hospitais, clínicas e outros 

estabelecimentos de saúde, que podem conter materiais infectantes ou perigosos. 

- Resíduos Industriais: Gerados em processos industriais, que podem incluir materiais 

perigosos ou tóxicos. 

- Resíduos da Construção Civil: Provenientes de construções, reformas e demolições, 

incluindo materiais como concreto, tijolos e madeira. 

 

Quanto à Composição: 

- Resíduos Orgânicos: Restos de alimentos, fezes, papel higiênico, etc. 

- Resíduos Inorgânicos: Materiais como plástico, vidro, metal, etc. 

- Resíduos Recicláveis: Materiais que podem ser reciclados, como papel, plástico, vidro e 

metal. 

 

Quanto à Periculosidade: 

- Resíduos Perigosos: Materiais que apresentam riscos à saúde ou ao meio ambiente, como 

produtos químicos, baterias e lâmpadas fluorescentes. 
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- Resíduos Não Perigosos: Materiais que não apresentam riscos significativos à saúde ou ao 

meio ambiente. 

 

Outros Tipos: 

- Resíduos Eletrônicos: Provenientes de equipamentos eletrônicos, como computadores, 

celulares e televisores. 

- Resíduos de Serviços Públicos: Gerados em serviços públicos, como varrição de ruas e 

limpeza de praças. 

 

A classificação dos resíduos sólidos é importante para determinar a forma adequada de 

gerenciamento e disposição final. 

 

O SINIR, ou Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos, é um 

sistema do governo brasileiro que coleta, sistematiza e integra dados sobre a gestão de 

resíduos sólidos no país. Ele foi instituído pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

e é fundamental para o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos. 

 

Funções do SINIR: 

- Coleta de dados: O SINIR coleta informações sobre a geração, transporte e destinação final 

de resíduos sólidos. 

- Integração de informações: Ele integra dados de diferentes fontes, incluindo estados, 

municípios e indústrias. 

- Monitoramento: O sistema permite o monitoramento da gestão de resíduos sólidos em todo 

o país. 

 

Importância do SINIR: 

- Melhoria da gestão: O SINIR ajuda a melhorar a gestão de resíduos sólidos, permitindo que 

os gestores tomem decisões informadas. 

- Redução do impacto ambiental: Ao promover a gestão adequada dos resíduos sólidos, o 

SINIR contribui para a redução do impacto ambiental. 
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- Cumprimento da legislação: O sistema ajuda a garantir o cumprimento da legislação sobre 

resíduos sólidos. 

 

Serviços oferecidos pelo SINIR: 

- Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR): Os geradores, transportadores e 

destinadores de resíduos sólidos devem emitir a DMR trimestralmente. 

- Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS): O SINIR permite que os usuários 

gerem o PGRS a partir das informações declaradas. 

- Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR): O MTR é um documento que rastreia a 

movimentação de resíduos sólidos. 

 


